
 

 

    
澳 門 特 別 行 政 區 政 府 

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

行 政 公 職 局 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 

 

  

 
行政公職局  格式六  
S A F P  -  M o d e l o  6  

 
1/2 IE-2023-7-28-José Pereira Coutinho (RP)                DAL_Ref:  P:\dt\Traducao_new\Adm_Publica\P\Al_Int\2023\PAl_Int_048.docx 

 譯本 
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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado à 
Assembleia Legislativa José Pereira Coutinho 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Deputado José Pereira Coutinho, de 28 de Julho de 

2023, enviada a coberto do ofício n.º 901/E689/VII/GPAL/2023 da Assembleia 

Legislativa, de 23 de Agosto de 2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo 

em 24 de Agosto de 2023: 

Durante a epidemia, os trabalhadores da Administração Pública empenharam-se 

afincadamente e com zelo nos seus postos de trabalho e participaram proactivamente 

nas tarefas antiepidémicas, facto que mereceu o reconhecimento do Governo da RAEM, 

o qual, numa manifestação de total confiança, dirigiu, de forma aberta e por diversas 

vezes, agradecimentos pelo trabalho zeloso efectuado por estes trabalhadores. 

Relativamente ao trabalho extraordinário que estes trabalhadores prestaram durante o 

período da epidemia, cabe aos respectivos serviços compensá-los nos termos do regime 

de prestação de trabalho extraordinário ou conceder-lhes o gozo da devida 

compensação por dedução no horário normal de trabalho. 

De acordo com as informações fornecidas pelos serviços públicos, as 

compensações, na maioria dos serviços públicos, foram efectivamente concedidas, 

havendo, porém, determinados casos de compensação relativamente a 2.700 

trabalhadores ainda em curso, devido a diversos factores relacionados com a 

conveniência de serviço, com a situação de doença do trabalhador ou com a falta de 

apresentação de pedidos de compensação, ou, ainda, com o direito ao gozo da 

compensação ainda dentro do prazo admitido ou o processo de pagamento ainda em 
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andamento, cabendo, nestes casos, aos respectivos serviços proceder ao tratamento 

com a maior brevidade possível. 

No que concerne à actualização das remunerações dos trabalhadores da 

Administração Pública, existe actualmente um mecanismo definido: em primeiro lugar, 

é ouvida a Comissão de Avaliação das Remunerações dos Trabalhadores da Função 

Pública, cabendo a esta Comissão, por sua vez, apresentar proposta ao Governo, tendo 

em conta um conjunto de factores relacionados com a actual situação económica de 

Macau, incluindo a inflação, as finanças públicas, a tendência das remunerações no 

sector privado e as opiniões provenientes da sociedade e dos funcionários públicos. 

Quanto aos subsídios a serem concedidos de acordo com determinados requisitos que 

os trabalhadores da função pública devem reunir, como por exemplo, o subsídio de 

residência, o subsídio de família e o prémio de antiguidade, cujo montante é calculado 

em função da correspondência ao índice, serão, estes subsídios, actualizados 

simultaneamente com o ajustamento do valor do índice salarial. 

Por fim, o Governo da RAEM tem vindo a acompanhar, de perto, a pressão de 

vida sentida pelos trabalhadores dos serviços públicos com baixo nível de rendimento, 

tendo sido lançadas, para o efeito, diversas medidas de apoio económico para reduzir 

especificamente os encargos decorrentes da subsistência destes trabalhadores de base. 

13 de Setembro de 2023 

A Directora do SAFP, substituta, 

 

Joana Maria Noronha 


